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    Vieram os autos para análise da conformidade da(s) proposta(s) da presente
contratação, cujo objeto é a/o Aquisição de Cooktop e Fragmentadora, nos termos do
art. 59, § 1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e ao art. 34 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023. 

    Assim, apresentamos as seguintes informações acerca da avaliação da(s)
proposta(s):

1.   Em relação ao item 1 - Fragmentadora de papel: A empresa GESNER
COMERCIAL LTDA apresentou a Proposta Comercial (Código SISLOG 290349 e
292130).
Informamos que a empresa licitante NÃO CUMPRIU com integralidade as exigências
e especificações técnicas, pois o produto ofertado não está em conformidade com os
requisitos constantes nos itens 3.1 do Termo de Referência (Código SISLOG 274917).
Ao analizar o produto ofertado na proposta, a equipe técnica observou que ele não
atende as seguintes especificações: "cesto removível de no mínimo 40L", posto
que a capacidade do cesto do produto ofertado é de 30L (292130, pg. 4).

2.   Em relação ao item 2 - Fogão cooktop: A empresa GESNER COMERCIAL LTDA
apresentou a Proposta Comercial(Código SISLOG 290349 e 292130). 
Informamos que a empresa licitante CUMPRIU com integralidade as exigências e
especificações técnicas, pois o produto ofertado está em conformidade com os
requisitos constantes nos itens 3.1 do Termo de Referência (Código SISLOG 274917).

Sendo assim, esta Gerência de Apoio Administrativo e Logístico se
manifesta favorável apenas as propostas do item/empresa abaixo:

item 2 - Fogão cooktop: Empresa GESNER COMERCIAL LTDA.

Quanto aos demais itens, relacionados abaixo, empresas não
atenderam de maneira integral o solicitado no termo de referência.

Parecer Técnico 82298574         SEI 202500005031070 / pg. 1



item 1 - Fragmentador de papel: Empresa GESNER COMERCIAL LTDA.

 

Retornem-se os autos à Gerência de Licitações e Contratos para
prosseguimento do feito.

(assinado eletronicamente)
MARCELO BARROS DE CARVALHO JÚNIOR

Integrante Técnico
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GOIANIA, aos 11 dias do mês de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BARROS DE CARVALHO
JUNIOR, Líder de Área ou Projeto, em 11/11/2025, às 08:40, conforme art. 2º,
§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 82298574 e o código CRC A45BC8CC.
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